
CAPÍTULO VII

DAS CUSTAS JUDICIAIS DAS CUSTAS JUDICIAIS DAS CUSTAS JUDICIAIS DAS CUSTAS JUDICIAIS 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art.162 - As serventias judiciais afixarão, em local visível e que facilite o acesso e a leitura pelos interessados, quadro

de no mínimo 1,00m x 0,50m, contendo: 
 

I - as tabelas publicadas anualmente pela Corregedoria Geral da Justiça, com os valores de custas ou emolumentos
correspondentes a cada ato, atualizados e expressos em moeda corrente; 

 
II - aviso de que as informações atinentes a custas e emolumentos encontram-se disponíveis no sítio do Egrégio

Tribunal de Justiça para consulta dos interessados; 
 

III - esclarecimento de que qualquer irregularidade na cobrança de custas, emolumentos e taxa judiciária deve ser
comunicada à Corregedoria Geral da Justiça, para apreciação das medidas cabíveis. 

 
Art.163 - Constitui falta grave o servidor remunerado pelos cofres públicos receber diretamente importância destinada

ao pagamento de custas, emolumentos e taxa judiciária, salvo expressa determinação legal. 
 
Art.164 - O recolhimento de custas, emolumentos, taxa judiciária e acréscimos legais devidos em caso de paralisação

total ou parcial da instituição bancária, será feito no primeiro dia de normalização do serviço. 
 

Seção II 
Do recolhimento das custas e a certificação pelas serventias judiciais 

 
Art.165 - Devem ser observados por todos os Serventuários os atos administrativos relativos a custas, editados pelo

Tribunal de Justiça e pela Corregedoria Geral da Justiça. (Redação alterada pelo Provimento CGJ nº 54/2011, publicado
no DJERJ de 12/08/2011) 

 

§ 1º - Requerido o cumprimento da sentença, a certificação da taxa judiciária deverá atender ao disposto no artigo
135 do Decreto-Lei nº 05/1975 calculando-se o percentual de 2% (dois por cento) do valor executado (com
o cômputo de honorários advocatícios e multas) e abatendo-se o valor pago na etapa cognitiva, devidamente
atualizado (pelo site www.tjrj.jus.br / Serviços / Cálculo dos débitos judiciais). Eventual diferença deverá ser
recolhida de imediato pelo Exeqüente. (Parágrafo incluído pelo Provimento CGJ nº 54/2011, publicado no DJERJ de
12/08/2011) 

 

§ 2º - O disposto no parágrafo precedente não se aplica às execuções de honorários advocatícios ou periciais, de
sentença penal condenatória transitada em julgado e de sentença arbitral, nas quais a taxa judiciária devida
será calculada à razão de 2% (dois por cento) do valor total da execução. (Parágrafo incluído pelo Provimento CGJ nº
54/2011, publicado no DJERJ de 12/08/2011) 

 

§ 3º - Em qualquer hipótese, as custas devidas deverão ser pagas antecipadamente à prática do respectivo ato,
ressalvada a gratuidade de justiça e os casos expressamente previstos em lei. (Parágrafo incluído pelo Provimento CGJ
nº 54/2011, publicado no DJERJ de 12/08/2011) 

 

§ 4º - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias para que o devedor efetue o pagamento, após notificação prévia pela via
postal, sem atendimento, a serventia certificará nos autos o não pagamento e expedirá certidão eletrônica ao
DEGAR, a quem incumbirá a cobrança por meio administrativo. Em seguida, arquivará os autos em definitivo,
sem baixa. (Parágrafo incluído pelo Provimento CGJ nº 41/2012, publicado no D.J.E.R.J., em 1/08/2012) 

 

Art.166 - O serventuário deverá certificar o correto recolhimento das custas e taxa judiciária, indicando de imediato
eventuais valores faltantes. Incorrendo em dúvida deverá fundamentá-la e submetê-la à apreciação do Juiz em
exercício, a quem incumbirá a análise da incidência e do recolhimento das verbas no caso concreto. 

 
§ 1º - Nos feitos ajuizados a partir de 1° de janeiro de 2004, em que sejam autores a União Federal, os demais

Estados da Federação ou o Distrito Federal, deverá ser verificado se consta declaração idônea que comprove
que tais entes praticam a reciprocidade de isenção de taxa judiciária em favor do Estado do Rio de Janeiro,
nos termos da parte inicial do parágrafo único do artigo 115 do Código Tributário Estadual. (Parágrafo criado pelo
Provimento CGJ nº 13/2011, publicado no DJERJ de 28/03/2011) 

 



§ 2º - Nos feitos ajuizados a partir de 1° de janeiro de 2004, em que sejam autores quaisquer Municípios do Brasil
deverá o Município, para usufruir do benefício contido no art. 115 do Código Tributário Estadual comprovar,
no momento da distribuição da cada ação judicial, a existência e eficácia de lei municipal que configure igual
tratamento tributário por parte do Município requerente ao Estado do Rio de Janeiro, nos termos da parte
inicial do parágrafo único do artigo 115 do Código Tributário Estadual. (Parágrafo criado pelo Provimento CGJ nº
13/2011, publicado no DJERJ de 28/03/2011) 

 
§ 3º - Nas hipóteses previstas nos parágrafos precedentes, caso não venha aos autos o documento lá exigido, deverá

o cartório proceder ao imediato cálculo do valor da taxa judiciária devida, independentemente de remessa dos
autos à Contadoria Judicial, intimando-se o interessado para que comprove o recolhimento da taxa judiciária,
sob pena de cancelamento da distribuição. (Parágrafo criado pelo Provimento CGJ nº 13/2011, publicado no DJERJ de
28/03/2011) 

 

§ 4º - Ao certificar a taxa judiciária, o serventuário observará que a reciprocidade de que trata o artigo 115 do Código
Tributário Estadual não abrange os Municípios que figurarem no pólo passivo da relação processual, bem como
as autarquias federais e municipais em qualquer hipótese. (Parágrafo criado pelo Provimento CGJ nº 13/2011, publicado
no DJERJ de 28/03/2011) 

 

Art.167 - As custas referentes aos feitos judiciais de competência originária do Primeiro Grau de Jurisdição serão pagas
antecipadamente. 

 
§ 1º - Excetuam-se os casos em que o interessado for beneficiário de assistência judiciária gratuita, houver

autorização normativa em contrário ou deferimento pelo Juiz, quando se tratar de medida de natureza urgente
e não houver ou encontrar-se encerrado o expediente bancário. 

 
§ 2º - Nas hipóteses de ajuizamento de ações judiciais nas quais ocorrer o recolhimento das custas judiciais, taxa

judiciária, emolumentos de registro e baixa, além dos acréscimos legais devidos em um ano e a propositura
da ação no exercício seguinte, já estando em vigor a nova tabela de custas, será devida a complementação da
diferença até atingir o valor da nova tabela. 

 
§ 3º - Excepcionam ainda a regra estipulada no caput deste artigo o recolhimento de custas e de taxa judiciária nos

Juizados Especiais Cíveis Estaduais, efetuado de acordo com os artigos 51 § 2º, 54 e 55 da Lei Federal nº
9099/95. 

 
§ 4º - O recolhimento de custas pela expedição e cumprimento de cartas precatórias deverá ser comprovado, em

regra, no juízo deprecante, e certificado pelos Juízos deprecante e deprecado, à vista da cópia do recolhimento
que acompanhará a deprecata, passando o Escrivão ou Responsável pelo Expediente a respectiva certidão. 

 
§ 5º - Havendo, no Juízo deprecado, custas acrescidas ou outras despesas, o Escrivão ou Responsável pelo Expediente

da Serventia certificará o fato nos autos da precatória, discriminando as eventuais parcelas do valor total
devido, e, em regra, só lhe instrumentalizando o cumprimento e devolvendo a carta após a comprovação do
recolhimento. 

 
§ 6º - O interessado deverá recolher, no juízo deprecante, a importância correspondente às custas e despesas

acrescidas, no prazo de quarenta e 48 (oito) horas a contar da intimação para pagamento, que será
providenciada pelo Escrivão da Serventia ou pelo Responsável pelo Expediente. Não sendo comprovado o
pagamento no prazo fixado, o Escrivão ou o Responsável pelo Expediente do juízo deprecado abrirá conclusão,
após certificar o não atendimento da ordem judicial, oportunidade na qual poderá ser determinado o
cancelamento da distribuição, independente de qualquer pagamento, com a consequente devolução da carta
precatória ao Juízo de origem. 

 
§ 7º - Se a parte interessada na expedição da precatória for beneficiária da gratuidade de justiça ou isenta do

pagamento de custas processuais, deverá ser também transmitido o despacho que a deferiu ou a certidão do
Escrivão da serventia ou do Responsável pelo Expediente. 

 
§ 8º - Caso se imponha a remessa da deprecata a outro Juízo, que não o deprecante, deverá o último Juízo pelo qual

houver a mesma tramitado, além de certificar nos autos da carta precatória o valor das custas e despesas
acrescidas, oficiar ao Juízo deprecante, informando o destino da carta e o valor do acréscimo, o qual será
imediatamente cobrado da parte interessada, na forma do disposto no § 5º deste artigo. 

 
§ 9º - As cartas precatórias de trâmite exclusivo neste Estado, expedidas para cumprimento de diligências ou atos

processuais determinados de ofício pelo Juízo ou a requerimento do Ministério Público, não suscitam o
recolhimento antecipado de custas, que devem ser pagas, após o seu efetivo cumprimento e devolução, no juízo
deprecante, pelo autor, nos moldes do artigo 19 da Lei Estadual nº 3350/1999. 



 § 10 - Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo, às precatórias oriundas de outros Estados da Federação. 
 
Art.168 - Em sede de Juizado Especial Cível, a realização de intimação pela via telefônica, disciplinado no artigo 316,

suscitará a incidência de custas judiciais estipuladas na Tabela 02, X, item nº 06, da Portaria de Custas
Judiciais, por ato, desde que preenchidos os requisitos elencados no dispositivo mencionado, a ser recolhido
nas hipóteses previstas pelos artigos 54 e 55 da Lei Federal nº 9099/95. 

 
Art.169. Incumbe exclusivamente às serventias judiciais processantes a verificação do exato recolhimento das custas

e taxa judiciária antes da prática de qualquer ato decisório ou a ser praticado por servidor auxiliar do juízo,
através de certidão, que, sob pena de caracterização de falta funcional, deve conter os seguintes dados: 

 
I - na hipótese de recolhimento ausente ou insuficiente de custas, deve ser certificado o valor correto a ser

recolhido, discriminando-se os tipos de receita a serem observados, bem como os códigos a serem utilizados,
quando não estejam impressos nos campos da Guia de Recolhimento de Receita Judiciária (GRERJ); 

 
II - caso o recolhimento de custas se apresente equivocado pela utilização errônea de códigos/contas no

preenchimento da GRERJ, a serventia deve certificar o código correto; 
 

III - na hipótese de certificação do recolhimento equivocado de custas, efetuado por ocasião de interposição de
recursos junto aos Juizados Especiais, a certidão cartorária de recolhimento de custas será detalhada de forma
a permitir a verificação do que foi recolhido a maior ou a menor nos campos respectivos da GRERJ para
possibilidade de análise da deserção ou da compensação dos valores pagos. 

 
Art.170 - É vedada a remessa de autos judiciais aos Contadores Judiciais para o exclusivo cálculo das custas judiciais e

taxa judiciária, conforme o disposto no artigo 14 da Lei Estadual nº 3350/99, salvo na hipótese de cálculos
complexos nos processos antigos e findos, aptos para serem arquivados, mediante certidão da serventia,
atestando a ausência de conhecimentos específicos para fazê-los, e determinação judicial. 

 
Art.171 - Sob pena de caracterização de falta funcional, os autos dos processos findos não poderão ser arquivados sem

que o Escrivão ou Responsável pelo Expediente certifique estarem integralmente pagas as custas e a taxa
judiciária devidas ou, em caso contrário, sem que faça expedir certidão de débito para fins de cobrança da
dívida, observado o disposto nos artigos 229-A e 229-B. (Caput alterado pelo Provimento CGJ nº 20/2012,
publicado no D.J.E.R.J. de 17/05/2012 e republicado no D.J.E.R.J. de 21/052012) 

 
§ único - É vedada a baixa de processos judiciais que contenham débitos referentes às custas e à taxa judiciária, salvo

expressa autorização normativa. 


